
ESTADo Dcl PARAwÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo EJUSTTÇA

PARECER N" 231, DE 2021

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" 19, DE 2021,

pRoposrÇÃo,. ouroRcÂ o rÍruro DE HoNRÂ Âo MERITo Àos sENHoRES
conoNEIS MARro yosHro §rAKo E FERNÀNDo RÂrMUNDo scuüxrc.

PROPONENTE: Cidão da Telepar/PSB; Pohcial Maddl/PSC; Soldado Jeferson/PV.

RELATOR: Mazutti/PSC.
PÂRECER DA coMrssÃo, revonÁvBr E

1 It,J-
I _ RE,LATORIO Cânrara Mu"i,- (. 3: - I'o,'or)á

í,ü LeJi$iâfiva

Compete à Comissão de Constituição e Justiçt optnar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regrmentais e aboa técruca legislatrva das proposições.

O Ptojeto apresentado visa Outorgar o Título de Honra ao Mérito ao AOS SENHORES

conoNÉrs rrÁruo yosHro §rAKO E FERNANDo RATMUNDo scHüNrc.

Âfluma a Jusuficativa:

A honraria é phiteada aos Coronéis Máio Yoshio \l{/ako e Fernando Raimundo Scbnnig pelos

meritóiot e la{dos seruiços prestados àfrente do 4" CnrpamenÍo de Bombeirot do Pararuá.

Máio Yoshio lYako, nasc€u em 22 de abril de 1953, na cidade de Jatai{nho}R, flho de Ketx

Ichewako e Nideko lYako. Ten 3 flhos, Vanessa Cristina lY/ako, Sandro Lais lVako, RaJàel Gustaao Rosa

lf,/ako. Eürou no Corpo de Bombeirosf PMPR em l " de março de I 972.

t ..l
Comandoa o 3" Pelotão da 3'Companhia de Guarda - 31, jan.75 a 37 mar.75, duranle estágio.

puarto Batalhão de Policia Militar de Maingi jul 75 à jan.77, Corpo de Bombeirv CBS- Cuitiba de 28
jan.77 a 77 ago. I 983.

t..l
Atsume a b-unção de Comandanle do 4o Grupamenlo de Bombeims, em Carcauel, 72 agosto de 1.994 à

/0 out. 2000. - Comandou o 6o Grupamento de Bombeiros de l6 out. 2000 a26f,ea.2002. Passou a retponder

às

Comandante do Cotpo

Bombeiro deuido a sua

pelo sab-comando do CB e Cb(à do Estado Maior - 27 mar 2002. Assumiu a

de Bombeiros do Paraná 28 jan. 2004. Patsou a função de Comandaníe do 
'

Reseraa compalsóna, a partir de22/ /,2/ 2005.
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t...1
Recebeu a Medalha Policial Militar de Bronry - Por completar í 0 anos de bons seraiços prestados na

Corporaçã0. Medalha Policial Militar de Prata - Por completar 20 anos de bons seruiços preslados na
Corporaçã0. Medalha Policial Militar de Ouro - Por completar 30 anos de bons seraiçot presÍados na
Corporaçã0. Medalha Coronel sarmenlo 2004.

b-ernando Raimundo Schunig ruascea €m / 5 de março de 7970, na ddade de Cuitiba, Jilho de Sirlene

Adams e Herman Rainundo Schunig casado com Maria Eu§nia l-eonardi, Paí da b-enranda, Rafaela e

Maia F-ernanda.

O Coronel b-ernando Raimundo Schunig ingvssou no Corpo de Bombeiros do Paraná en /988, u
desenaolaendo nat atiaidades operadonais do CoQo de Bombeiros assim como nas aliuidades adminiilraÍiuas de

gestão da Corporaçã0. Possui diaercas fomações acadêmicas e proJissionais que foram aplicadas ao

desenuoluimenlo da insÍituição durante esses mais de 30 anos de carreira. O Coronel l-ernando Raimando Schilnig
é o alual coordenador eúadual da Defesa Ciuil. A nomeação foi corucretiptda no Diário Ofdal do Elado em 26
de Jàuereiro de2020. Há ,2 anl! 7x0 Colpo de Bombeiros do Paraná, o coronel é reconhecido pela pro atiuidade e

competência. Comandou o 4' Crapamento de Bombeiros, em Cascaue[ por 6 (sei:) anll e 0 3o Comando Rryional
de Bombeiros, na região Oeste, Sudoeste e NoroesÍe do Paraná, por / (um) ano.

t...1
Recebeu a Medalha Cel. Dario Nalan Beryna - Mérin da Defesa Ciuil E§adual. Medalha

Comemoratiaa do Cinquentenririo do Colígio da Policia Militar do Paraná, entre diuertos latrt líÍa/o!.

Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se vislumbra impedrmentos para proposição do

projeto em comento,hala vista que a Constiruição Federal outoÍga ao Município competênctapara legislar sobte

assuntos de interesse local, confoÍme pÍeconiza o arígo 30, I, da CF.

II - FUNDAMENTAÇÃO E, VOTO DO RE,LATOR

Ademais, a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, atdbú competência exclusiva

da Càmata, e indelegável:

Conceder Título de Cidadão Honoruiio ou confeir homenagens a pssnlít.r qae, reconheridamente, lenham pre.çtado

seruiçot releuantes ao Município, Estado, União ou à Humaruidade.

Prevê ainda o Regimento interno

Art. 30. São aÍibaições do P/enáio, dentre outras preuistat na Lei Organica Munidpa/:
XV - conceder título de cidadão honoráio ef ou qaalquer ouÍra honraia ou

rennhecidamenle lenham prestado seruiço ao Município;
a pesroas qae
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Portanto, após avaüar a matéúa como Relator, nos teÍmos do arugo 38, capal, do Regrmento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tnmitação do Projeto de

Decreto Legislauvo rf 1,9/2021,, deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVp,f.

M
Vereador /PSC/Relator

III - voro DÂ coMlssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores por unanrmidade

acompanham o voto do Emrnente Relator e oprnam pelo Voto pAVORÁVEL à tramitação Projeto de Decreto

Legislativo n" 79 / 2021..

É o Parecer. Sala das Comissões PeÍmanentes.

Cascavel, 19 de outubro de2021,.

Telepar
/PSB
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